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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051018/2024-SES-DF

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 051018/2024-SES-DF,
QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E A EMPRESA CONCEITO ESCRITORIO,
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
PO FURGÃO, ZERO KM, ADAPTADOS PARA AMBULÂNCIA, A FIM DE
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada
CONTRATANTE, com sede no no SRTVN Quadra 701 Conjunto C, S/N, 1ª e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato
por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa CONCEITO ESCRITORIO,
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 20.250.792/0001-60, denominada CONTRATADA, com sede na Avenida Goiás, s/n°, Qd.78, Lt.19, Sala 02, Centro, Fazenda
Nova-GO, CEP: 76.220-000, Fone: (62) 3382-1137 / (62) 99122-2233, E-mail: conceitoescritorio01@gmail.com / conceitoescritorio02@gmail.com, neste ato
representada por ANDRÉ AUGUSTO AZEREDO COSTA, portador(a) do RG 4914650 SSP/GO, inscrito(a) no CPF 013.612.451-82, detêm entre si justo e avençado e
celebram por força do presente instrumento, conforme processo SEI nº 00060-00049524/2024-61, o Primeiro Termo Adi�vo ao Contrato nº 051018/2024 -
SES/DF, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1.1. Re�ficar o item 5.1 do Contrato Administra�vo N.º 051018/2024 - SES/DF (140586972), devido a erro material, conforme segue:

Onde se lê:

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO 
BR DESCRIÇÃO UNIDIDADE

FORNECIMENTO Q

2 P48000013 238553

Veículos �po furgão, zero km , adaptados para  ambulância Suporte Básico – �po “B”, veículo des�nado ao transporte
Inter hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e

ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar
de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de des�no, portaria ministerial nº 2.048 de novembro

de 2002 e pela ABNT (NBR  14561:2000)

UNIDADE

4 P48000013 238553
Veículos �po furgão, zero km , adaptados para ambulância

padrão SAMU 192, conforme preconizado pelo manual visual de iden�ficação do Ministério da Saúde, portaria ministerial
nº 2.048 de novembro de 2002 e pela ABNT (NBR 14561:2000).

UNIDADE

VALOR TOTAL

 

Leia-se

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO 
BR DESCRIÇÃO UNIDIDADE

FORNECIMENTO Q

2 P48000013 238553

Veículos �po furgão, zero km , adaptados para  ambulância Suporte Básico – �po “B”, veículo des�nado ao transporte
Inter hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e

ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar
de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de des�no, portaria ministerial nº 2.048 de novembro

de 2002 e pela ABNT (NBR  14561:2000)

UNIDADE

4 P48000013 238553
Veículos �po furgão, zero km , adaptados para ambulância

padrão SAMU 192, conforme preconizado pelo manual visual de iden�ficação do Ministério da Saúde, portaria ministerial
nº 2.048 de novembro de 2002 e pela ABNT (NBR 14561:2000).

UNIDADE

VALOR TOTAL

 

2.1.2.  Acrescer 3 (três) Veículos �po furgão, zero km, equivalente a 19,81413873% do valor inicial atualizado do contrato, no valor de R$ 895.500,00
(oitocentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais), nos termos do Art. 65, I, “b” e §1º da Lei 8.666/93.

2.1.2.1. Com o acréscimo, o valor do contrato passa de R$ 4.519.500,00 (quatro milhões, quinhentos e dezenove mil e quinhentos reais) para R$
5.415.000,00 (cinco milhões quatrocentos e quinze mil reais).

2.1.2.2. Os quan�ta�vos acrescidos ao contrato estão descritos abaixo:

ITEM CÓDIGO
SES CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UNIDIDADE

FORNECIMENTO
2 P48000013 238553 Veículos �po furgão, zero km , adaptados para  ambulância Suporte Básico – �po “B”, veículo des�nado ao transporte Inter

hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida
UNIDADE
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desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o
serviço de des�no, portaria ministerial nº 2.048 de novembro de 2002 e pela ABNT (NBR  14561:2000)

VALOR TOTAL
 

2.1.2.3. O detalhamento do contrato, após o acréscimo contratual, está descrito no Anexo I do presente Termo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho: 10302620234676069

III Natureza de Despesa: 449052

IV Fonte de Recursos: 2601.838122108

V Valor Inicial: R$ 895.500,00

VI Nota de Empenho: 2024NE07774

VII Data de Emissão: 16/07/2024

VIII Modalidade do Empenho: 3 - Global

IX Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Adi�vo terá vigência a contar da sua assinatura.   

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1. Para assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 1% (um por cento) em relação ao valor contratado.

5.1.1. Deste modo, o valor da garan�a contratual passa de R$ 45.195,00 (quarenta e cinco mil cento e noventa e cinco reais) para R$ 54.150,00
(cinquenta e quatro mil cento e cinquenta reais), equivalente a 1% (um por cento) do valor atual do contrato, conforme § 1º do Art. 56, da Lei 8.666/93.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente ajuste.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

7.1. A eficácia do presente Termo Adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

7.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos termos
do Decreto nº 34.031 de 12 de dezembro de 2012.

 

8. ANEXO I - DETALHAMENTO DO OBJETO CONTRATUAL APÓS O ACRÉSCIMO

 

ITEM CÓDIGO
SES CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UNIDIDADE

FORNECIMENTO QUANTITATIVO VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

2 P48000013 238553

Veículos �po furgão, zero km , adaptados para  ambulância Suporte Básico –
�po “B”, veículo des�nado ao transporte Inter hospitalar de pacientes com
risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com
risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de

intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de des�no,
portaria ministerial nº 2.048 de novembro de 2002 e pela ABNT (NBR 

14561:2000)

UNIDADE 15 R$
298.500,00

R$
4.477.500,00

4 P48000013 238553

Veículos �po furgão, zero km , adaptados para ambulância padrão SAMU 192,
conforme preconizado pelo manual visual de iden�ficação do Ministério da

Saúde, portaria ministerial nº 2.048 de novembro de 2002 e pela ABNT (NBR
14561:2000).

UNIDADE 3 R$
312.500,00

R$
937.500,00

VALOR TOTAL R$
5.415.000,00
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Documento assinado eletronicamente por André Augusto Azeredo Costa, Usuário Externo, em
16/08/2024, às 18:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -
Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 23/08/2024, às
16:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 147584907 código CRC= 5DA0C796.
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SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.saude.df.gov.br
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